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Ofício SMA nº 249-72/2016.
                                                                       Canela, 11 de novembro de 2016.
Ao 

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 95/2016.
Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 95/2016, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), no orçamento corrente”.

Com o intuito que seja mantido o serviço de coleta de lixo do Município de Canela, fornecido pela empresa Geral Transportes Ltda, tendo em vista a necessidade e a importância do recolhimento e destinação final e correta dos rejeitos produzidos pelo Município de Canela, e considerando que o serviço realizado semanalmente é importante para manter a limpeza e organização da cidade, evitando assim o acúmulo de lixo nas vias públicas e o descarte irregular, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 95, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), no orçamento corrente.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura crédito adicional suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente Trânsito e Urbanismo

11.01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente Trânsito e Ordenamento 

0236 – Manejo dos Resíduos Sólidos e Orgânicos

2.100 – Manutenção dos Resíduos Sólidos e Orgânicos
3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (1266-1) Rec. 01……..…………R$ 800.000,000



Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação de que trata o art. 1º, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:
04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

04.01 – Secretaria Municipal de Turismo

0205 – Apoio Administrativo

2.009– Despesas Gerais da SMTEL

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (303-4) Rec. 1022……………..…R$ 50.000,000 

0207 – Gestão da Infraestrutura

1.003– Melhorias na Infraestrutura do Turismo 

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (5696-0) Rec. 1022……………………………………..R$ 427.764,80

03 – Encargos Especiais

03.01 – Encargos Especiais

0000 – Outros Encargos Especiais

2.007 – Manutenção Despesas Encargos Especiais

3290.21.00.00.00 JUROS SOBRE DÍVIDA POR CONTRATO (261-5) Rec. 01
………………………R$ 322.235,20

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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